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PORTARIA N" 933/2021 

DISPÕE SOBRE RETORNO AO TRABALHO 
DO SERVIDOR QUE ESPECIFICA. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a 
Lei Complementar Municipal n° 300/2012, artigo 209, parágrafo 1°; 

RESOLVE: 

Art.  1°. Retornar o servidor público municipal Sr. Fabiano Aparecido 
Trevisano Benedito, as suas atividades de Agente de Conservação e Manutenção do 
Espaço Público, referência PO4, ficando lotado(a) e onerando a Unidade da Secretaria 
Municipal da Educação.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 09 de setembro de 2021.  

Art.  3° Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
10 e setembro de 2021. 

c- 
LEONARDO CARESSATO CAT ELI 
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SAMUEL DE C 	HO 
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